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GUARDA CIVIL D E SÀO PAULO 
T A B E L L A "B" 

V^ftíOü oeeess«rin*fiií dl ver 3a s Despesos desta C tia rd a C IT I I . 
durante o exercício de 1&3S 

DISCRIMINAÇÃO 

Para fardamento e equipamento . . . . .. 
Para curativos, drogas- e hospitalização . 
Para alugutl de-casas 
Para llluminagão & serviço telephonico .. 
Para expediente e consumo 
Para representações, diligencias e peque

nas uespesns '.,, .. ;-. .. . . . . 
Para moveis e utensílios 
Pv . i eventuaes ,. . . . , ... . . ... . . •• 

SOMMA . . . . . . . . . ... 

Importâncias 

1.. 000:000*000 
40:000*000 
57:600*000 
20:000*000 
50:000*000 

:- • 60:000*000 
30:000*000 
50:000*OÇO 

1.297~:C0O*OÓO! 

GUARDA CIVIL D E SÍO PAULO . 
P.ESUMO G E R A L dns despesas com n-Guarda Civil, durante 

D exercida de: 1035 

D I S C R I M I N A Ç Ã O 

P63soai ' 

Mate r i a l 

SOMMA . . . . 

Quantidade 

. (Homens) 

3.117. 

S.117 

Despesa 

13.002:340*000 

1.297:600*000 

14.300:440*000 

DBOflETO PT, 0885-B, D E 28' D E DEZEMBRO D E 1&34 
Reorganiza a Guarda Civil de Sflo Paulo. 

0 DOUTOR ARMANDO D E SALDES OLIVEIRA, In 
terventor Federal no Estado de São Paulo, usando das at-
tribuições que lhe- são conferidas pelo Decreto Federal n. 
IS.338, d© 11 de novembro de 1930, " 

Decretai 
Art.. l .o — E ' mantida com a denominação de GUAR

DA CIVIL D E SAO PAULO, a. corporação creada pela Le* 
O. 3.141, de 22̂  da: outubro de -1926, como- auxiliar da.Por-
ça Publica do Estado, porém,- sem caracter essencialmente 
militar. 

Art, 2.o — A Guarda Civil de São* Paulo, directamen
te subordinada a-Secretaria--da Segurança Publica, desti
na-se ao policiamento das ruas e logradouros públicos da 
Capital, à fiscalização do transito õ> vchiculoa © das es
tradas de rodagem do Estado, comprehendemio; *" . 

a) — U m a " Directoria;' --. 
b) — Um» Administração Superior; 
Cl — Uma Administração Auxiliar; 
d) — Serviços Annexos. * 
Art, 3.0 — A Directoria, a Adanintetraçlo Superior, 8 

Administração Auxiliar; serão constituídos: 
a) — Directoria: .. . . . 
1 Director. 
b) —> Administração Superior: 
1' Sub-Director; 
1 fiscal, de Policiamento; 
t Professores: 
* i Chefes de Secção; 
1 Intendente-" (Chefe d© Secção)'; 
1 Thesoureiro (Chefe de, Secção)-, 
c) — Admiuistráção Auxiliar: 
5 . Sub-Chefes. de-'Secção; 
S- lísorijjturarlos-daetylographos: 
1 Inspector adjunto- da Sufo-Direcloría; 
1 Porteiro:. 

Amanuenses; 
Guardas de clnsíe-distfncta nmatmensci; 
Guardas de 1-a elass© auxiliares;. 
Ordenanças (guardas de l . a classe); 
Ordenanças (guardas de- 2 ã classe); 
Servente encarregado; 
Serventes.' 

d) . — Serviços Annexos: • 
1 — Serviço de Saúde; 

arcdico-Cftefe; 
aredieo-Sah-Chefe; 
Médicos; 
AnaiyKta ; -
Dentista-Chefe; 
Dentistas auxiliares; 
Inspector enfermeiro-chefe; 
Guarda de classe-dtstlnc t a amanuense: 
Guardas de classe-distíncta enfermeiros; 
Guardas de l . a classe enfermeiros; 
Guardas de 2 . a ciasse" praticantes de enfermagem; 
Guardas de 3.a classe serventes. 
II _— Escola de policia, comprfchenüendo: 
Secção de Instrpoçfio pollciul-iuilitari 

Inspector instruetor; 
Sub-inspector auxiliar; _ , 
Guardas de elasse-distineta instruetores; 
Guardas de i . a .classe instruetores-auxiliaresí ' "' 
Guarda de 3.a classe servente. 
Secção ,de Edncucao' Phyjíleni 
Inspector mestre de cultura phy.slca: 
Guardas de classe-distincta monitores: * 
Guardas de l . a classe monitores-auxiltares. 
ITI — Banda de Musica: ' ; 

Inspector regente; 
Sub-inspector aux i l i a r ; 
Guard:V de classe-dlstlnç ta (músicos) l 
Guardas de l . a classe (músicos); 

— Guardas de 2 . a classe (músicos). 
TV — Quadro de -Funccionarioa Civis: 

Fazem parte do quadro de "Fu.ncciQiia.rios Ci>is" (Is c i 
vis nomeados e constantes da Administração-Superior, Au 
xiliar e dos Serviços Annexos, já especificados. 

Art. 4.0 —• As Divisões de .,Polieiamento (D|P.) de-
Transito (D|S|T.), de Divertimentos Públicos tDjDjP.) e 
Reserva (DjR.), serão compostas dos seguinte» eletnen-
tos: _ 

a> — Uma Chefia; L K 

t 
l 

10 
13. 
l i 

b) — Uma Administração; 
c) — Quatro Secções de Policiam anta, 
Art . 5.0 — A Chefia das Divisões, sua Administração 

B ae SecçSes respactivas, serão assim constituídas; 
a) —• Chefia: 
1 Inspector chefe, (commlssionado). 
b) —• Administração: ^ 
1 Guarda de classe-distincta amanuense; 
1 Guarda de l . a classe auxiliar; 

.2 Guardas de l . a classe armeiros; 
1 Guarda de 3.a classe servente (faxineiro). 
c>- — Secções de' Policiamento ou serviços: 
Inspectores, Sub-inspectores, Guardas de classe-disttn-

cta, Guardas de l .a , 2 .a b 3,a classe, constantes da T a 
beliã de distribuição annexa. 

Art. 6 . 0 —• A Divisão de Policiamento Rodoviário, 
terá a seu cargo- a fiscalização & policiamento das éstra-
dá a de rodagem 9o Estado, com o effectivo constante da 
Tabeliã de distribuição annexa. 
"'' Art. 7 . 0 — A Divisão Administrativa • Escolar 
(D|AjB.) terá soh seu controle administrativo disciplinar, 
toao o pessoal dos fluadros de inspectores o u guardas dos 
"Serviços Annexos" <S|S.) e (E|P.), com a seguinte : com
posição: 

a ) — Chefia: 
1 Inspector-chefe. (commisaionado). 

b) — Administração: 
2 Guardas de classe-distincta amanuenses; 
1 Guarda de l - a classe auxiliar; 
3 Guardas de l . a classe arraeírosí 
3 Guardas de 3-a classe serventes (faxineiros), 

Art. 8.0 — A Divisão Extranumcraria (D|E.> teift o 
eCfectivo' constante da Tabeliã de distribuição annexa e 
será composta de: 

• a> — Uma Chefia; 
b) — Uma Administração, 

Pes»©olÍ 
c ) .— Destacamentos policíaes da Capital; 1 

j d) — Secção de interpretes; 
e) — Secçãq- de guardas do Palacio da. Justiça; 
I) — Guardas empregados permanentes (externos). 
Art . 9.0 — Para attender ás necessidades dos ser

viços da 9.3, e 10.a Circunscripções Policíaes, das sub-de~-
legacias dlstrictaes da Capital e do policiamento do mu. 
nicipío <le Santo Amaro, ficam creadas as 9.a « 10-.a Dt-
visões de Policiamento (D[P.) e a Divisão Extranumc
raria (DjB.>. 

Art. lO.o — Fica igualmente creada,' directamente 
subordinada á Directoria da G. C. uma Divisão de. Re
serva (DjR.). . • - „ 

5 único Essa Dlv-isao terá a organização .e etíocti-
V D constante dia. Tabeliã de distribuição annexa. 

. A r t . l l . o — Os cargos do Director e Sub-dlrector da 
G. C - serfto de immedlata confiança do Governo e exer
cidos em. "conimissâo"'. 

Art- 1 2 .0 — Os' cargos de Chefes de: Divisão ou Ser
viços (excepto-' os- de nomeação), serão igualmente exer
cidos em commiesao, por inspectores õu funecionarfos, 
para esse fim designados pelo' Secretario da t Segurança. 
Publica, mediante- proposta^ db Director da- G'. C. , 

Art . 13.o — O cargo de Fiscal de Policiamento, crea-
do. pelo decreto n. 6.565,. de 13 de julho de 1934, será 
exercido de conformidade com o disposto no artigo 4.0 do 
referido (tecrt to. 

'5 único O1 fiscal de policiamento seri auxiliado no 
exercido de suas funeções, por inspectores designados 
pelo Director, em numero sufficiente a bõa execução do 
serviço. 

Art. l l . o — Os Inspectores o Sub-inspectores da G . 
C- 3erào promovidos ou nomeados pelo- Secretario ' dã 
Se-gurança Publica, por proposta db Director da G . C , 
obedecidas as disposições do Regulamento de .FromoçSçs 
(RIR;) . baixado com o. "Acto" de 17 de janeiro de 1934. 

— o Director da G. C'. procederá- a revisão do-
quadro actual, dos elementos-supra,, enviando- ao Secre
tario da Segurança- Publica uma relação dos <iue preeri-

; cherem os requisitos- Indispensáveis- & nomeação. 
§j 2 . 0 — Qs qn& não preencherem os requisito» neces-

h sari os a essa nomeação, terão prazo máximo de uni anno 
,-para o seu preenchimento. 

Art. 15.0 — A exoneração dos Inspectores e Sub-ins
pectores nomeados; será felt& por despacha do Secreta
rio da Segurança- Publica, exarado em processo adminis

trativo. -' 
S- único»— O- processo administrativo a que se refere 

-este artigo, deverá -ser determinado pelo .Secretario- da 
Segurança Publica, pelo Director da O. C: ou autoridade 
competente. 

Àrt. t 15.0 — Os serventes (faxineiros) das DívisScs. 
et serviços, serão contrastados por tempo indeterminado; 
independentemente das formalidades do alistamento o r 
dinário', e- serão mantidos emquanto bem servirem.' 

5- único .— Os serventes tera 0 vencimentos correspon
dentes' a guardas' de 3.a classe,.e apenas o calçado como: 
fardamento. 

Art. 17.0 — S6ment e serão classificados • nos quadros, 
de amanuenses d"^Divisões ,ou serviços annexos, os guar
das de classe/Oíncta pertencentes aoa' quadros de -Poli
ciamento da • * * ^ T p o r a ç . ã o . 

§ uniüoS^^Os amanuenses do quadro da Administração 
Auxiliar, serão nomeados pelo' Secretario da- Segurança 
Publica sendo, metade de' sua livre- escolha e a outra me
tade po r livre designação' do Director da G. C. que apro
veitará os- guardas ds-classe-distincta da Corporação... 

Art. is .o — Os amanuenses pertencentes aos qua
dros de guardas e os guardas do. l . a classe-auxiliares, 
usarão -como distínetivos, em ambos os braços da túnica," 
duas pennas cruzadas, de metal amai-ellb. 

Art, IB .o — Compete ao Director a organização dos 
quadros d& distribuirão do pessoal da- C C , bem como a 
classificação, desclassificação, promoção. Imposição de pe
nas, alistamento, renovações de alistamentos ou- exonera
ção dos elementos 0.110-lhe são subordinados, salvo « 3 rea-

'trlcçoes dos artigos 15.o e lG.o do presente decreto. 
Art. 2 O . 0 — Nos quadros d>e policiamento! da G . C. 

ficam estabelecidos os seguinte^ círculos dê  relações: 
- a ) - — circulo de guardas (l,a, 2 . a c 3.a classes); 

;*T. b) —.'circulo de subalternos (classe-distiactas, ama
nuenses e assemelhados); 

c) —~ circulo de superiores (Inspectores-chefes, Ins
pectores, 3ul>-inspectorcs e assemelhados. 

' Art. 21.0 — 1'ica extlncta »• Divisão de Transportes 
(DjT. > cujos serviços passarão a- constituir um quadro 
dependènta directamente da Secretaria da Segurança Pu
blica. -

§ uníco — O pessoal da G. C. actualmente pertencen
te ao quadro dessa Divisão e o empregado na Secção de 
CommunicaçõeS Policíaes que não ÍOr aproveitado n a nova 
organização- continuará pertencente ás fileiras da G. C. 
nos termos das Deis e Regulamentos em vigor, e distri
buídos pelas Divisões. 

Art. 22:.o -— São- mantidos, o s destacamentos poHeiara 
d» Ribeirão Preto, Santos, Campinas ft Sorocaba, com os 
effectívos constantes das tabeliãs respectivas. 

Art . 23".o — O pessoal destiniCc ao serviço- de poli; 1 

clahiento ,da Capital ser i íf cotistante "doa quadroa an* 
nuaes de fixação e distribuídos pelas respectivas piviaSes, 
pelo Director da G-. C , em quantidade proporcional á ex- j 
tensão da zona- a policiar, dentro dos limite^ fxados. 

Art . 2 4 . 0 — Cs guardas serão alistados por 3 anãos, 
na forma das Leis o Regulamentos em vigor, podendo ser 
renovados ditos alistamentos a juízo do Director da G . C . 

Àrt. 25-0 — Os-candidatos- ao alistamento nos quadros 
da G C , além dás provas de capacidade, idoneidade e de
mais condições exigidas pela Lei, deverão ter a altura m i 
nima de 1,70 mts. (um metro e setenta contimetr0s) « 
submetter-se á inspecção medica que lhes fOr determinada* 

9 l . o — Os que forem alistados com destino ao qua
dro considerado de; especialização ou de artifices, subordi* 
nar-se-ão as mesmas disposições do presente artigo, exce
pto na parte referente a altura que poderá ser ^reduzida, 

§ 2.0 — Considera-se como de especialização ou de ar
tífices os elementos dos Quadros de motoristas, da Banda 
de Musica e de enfermeiros da D|A]E. 

5 3.o — Os elementos alistados nas condiçõe» do parag. 
1.0, caso tenham que sor desclassificados dos." respectivos 
quadros, serão exonerados da Corporação. 

Art . 26.0 — A invalide» dos Inspectores e guardas, 
somente Poderá ser verificada em inspecção de aaude pelos 
medicos do S|S. da G. C. 

§ l -o — Uma vez declarado Invalido para o serviço da 
G. C , a situação do Inspector ou guarda ficará depen
dente das disposições do decreto- n . 6169, dé 20 de no
vembro da 1933. -

S 2.0 — O funecionario, Inspector ou guarda que bai
xar ao hospital por. ferimento ou moléstia adquiridos em 
acto do serviço publico, convenientemente comprovado por 
attestado de origem ou. inguerito sanitário, nenhum des
conto soffrerã durante o t e m p o da hospitalização &t6 S 
meses. 

3 3.0 — Findo esse prazo, resolverá o Governo, tendo 
em vista a Lei de Licenças. 

Art . 27.Q — Para melhoria da' capacidade intellectual 
e- profissional dos inspectores e -Sub-inspectores da Cor
poração, fica creado com Oa recursos do decreto de fixação 
annual, um "Curso Especial do Aperfeiçoamento (Cj£)A>. 

5 l.o — O Director da G. C. submetterá á approvação 
^do Secretario da Segurança publica o regulamento desse-
Curso, no qual se. estabelecerá normas para - matricula • 
frequência dos candidatos. , 

\ 2.0 — No programma a ser organizado, será previsto 
o ensinamento necessário á habilitação dog candidatos pa
ra o exercício de-todos os postos ou cargos superiores da 
Corporação, ate- á Chefia de- Divisões e serviços correlatos. 

Art . 28.o — Fica alterada a disposição expressa no 
artigo XVII do Regulamento de promoções (RlP.) baixado 
com o A c t 0 de 17 de janeiro do 1934, da Chefatura" de Po
licia' na parte referente aos Cursos da Escola de Policia. 

S- l.o — A Escola de Policia passará a comprehender 
os seguintes cursos: ; 

De recrutas; 
preliminar (para candidatos, á classc-distlncta); •* 
elemetnar (para candidatos a Sub-inspector); 
especial de' aperfeiçoamento (para candidatos a inspe

ctor e. Inspector-chefe). 
fi 2.0 — As promeções ate l,a classe, serão feitas me

diante concurso selectivo de valores individuaes e capaci
dade dos- guardas,' 

Art . 29.o — Todo o pessoal dos quadros de policia
mento, periodicamente e por espaço mínimo de 2 mezes, 
deverá- frequentar o» exercícios, d a Escola de Policia. 

g Único — O Director da- G. C. regulará essa frequên
cia de-fõnna a não haver embaraços noa serviço9, em geral. 

Art. 30.O — O Director da G, C . regulará as funeçõea 
d'o3 elementos constantes do presente Decreto, especifi
cando suas' competências, attribuições; direitos © deveres... 

Art . 31.o — Emquanto. a G. C . nao tiver seu.' Regu
lamento próprio, a juiso dó' Governo- ou do Director, pode-

' rá servir-se-das-disposições constantes das Leis, Decretos. 
• a Regulamentos da Força. Publica, no que lhes f.Õr com
patível. " ' 

Art . 32.0 — Os- cargos teehnlcos ou administrativos 
da G. C , a juízo do Governo, poderão ser exercidas por 
officiaes. da Força Publica, para, isso designados em 
"cbinmisaâo"'. ' 

Art.. 33:o — Os diversos órgãos da G . C . serão desig
nados abreviadamente, pelas inieiàes de seus respectivos 
nomes o já constantes deste Decreto. ' 

Art. Si.o — Terão direito a ordenança-da G. C. as 
seguintes autoridades: Secretario da Segurança "Publica, 
Delegado Auxiliar, Superintendente ue Ordem politica • 
Social, Chefe1 do Gabinete de Investigações, Delegado E s 
pecializado de Transito o os Delegados das CircuQiscrtpc^ea 
Policíaes- qa Capital. 

. g uníco — Esses ordenanças servirão em caracter per
manente e serão' de livre escolha deaaaa autoridades, den
tro- dos quadros da G. C. :'; 

Art . 35.0 — A não serem 03. casos previstos' ti este 
decreto, nenhum elemento, da G. C poderá ser "empre
gado em serviço de caracter permanente ou;, estranho ao 
de policiamento. • 

Art . 36.o — Tendo em vista a característica..orgânica 
da Corporação, os funccionarlos do quadro civil, ficam su
jeitos a ' disciplina, ordem e serviços extraordinários (quo 
lhes for compatível) cm i^úaldaâe <íe condições com o pes
soal do quadro d a Corporação, 

Art, 27.0 — As' l . a e- 2.a D|S]T e a D|P|R,,-.ficarão' 
á d i s p o s H j f i o da Delegacia* d& Transito ; para a execução 
d o s serviços de policiamento da vehículos da Capital 9 
policiamento das estradas de rodagem do Estado.. 

Art . 3S.o — Os. assentamentos- de todo o Pessoal de 
nomeação d a Administração Geral e Serviços-Annexos, se
r ã o f e i t o s na "Secção do Pessoal" e as respectivas folha» 
de pagamento^ confeccionadas pela Pagadoria, da G. C. 

5 único — Para o effeito no disposto supra, fl secção 
competente da Secretaria da Fazenda, enviará, á Secreta
ria d a Segurança Publica, copia da todas as alterações ate 
agora registradas pelo pessoal desse quadro. 

Artigo 39.0 —, Os guardas, elasse-distinetas e asseme
lhados que forem exonerados por conclusão de contracto 
ou outro motivo que lhes facultei o retorno .á Corporação, 
somente terão assegurado o direito á classe, anterior, 
quando houver vaga e o novo alistamento se verificar 
dentro do .prazo de 90 dias. ;. -

Artigo 40.o — O Director da G.- C'. em' "instrucçoes" 
que baixar, determinará as attribuições de cada . Uma 
das Secç&es Administrativas. 't 

Artigo 41.o — O presente Decreto entrará em' vigor a 
l .o d'e janeiro de 1935,' ficando revogadas . t o d ^ as dis
posições cm contrario. j-

Palacio do Governe do Estado de- São Páulb, aos 30 de 
dezembro de 1934. -' . 

ARMANDO D E SALLES OLIVEIRA 
Christlnm» Altenfeld er Silva. 

Publicado na Directoria Geral da' Secretaria i a Se
gurança Publica aos 29 de dezembro "de 1934. 

Pelo Director Geral, 
Joaquim Roberto de Azeredo M«r<i»ea, 
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